
ESTADO DE SERGIPE

FTINDO MfINICIPAL DE SAiTDE DE RIACHUELO

JUST' FICATIVA OE D'SPEÍV sÁ 004/2023

Nostermosdoarl'24XllldaLein"'8.666/93,ealteraçõesposterioreseconsiderandoqueoart'26da
LeideLicitaçÕeseContratos,emseuparágraÍoúnico,estabeleceascondiçoesformaisparaa
;;r;;tü; ;. processo de dispensa de licitação - razão da,escolha do executante dos serviços e

ú.ti".tii, do preço _ ainda que dispensada a.luslficatwa de dispensa para o presente caso, a

Comissão permanente o. Lic,taçaoãã"eteieiiura úunicipat de Riachuelo/Se' instituida pela Portaria n0

portarian'527t2o2i,oeoroeiuinoãá2023apresentaiustificativaatinenteaContratodeprestação

;;;;iç.;; õ.nià u. r.tiuiãça.-Éíp"tá estóto'ctEE1 no..qY?l litbllT l-9lT:j*to
Reciproca entre as partes , 

"visanuo o desenvolvimento de atividades para promoção da

ilü;;;; .à ,rr..Oã O. tr.U.it o, de acordo com a Constituiçáo Federal ( Art. 203,.lnciso lll e

Árt.iii, rn.iro lV), através da opeiacionalização de programas de Estágio de Estudantes para

atender as necessidades do runio úunicipat áe Saúdb dã Riachuelo/Se, conforme Lei Municipal

n"06g22021 e de acordo com a proposta da contratada, que passam a fazer parte integrante

Jerte instrurento, de acordo com o art'55,X1 da Lei n'8'666/93' ou antes disso caso ocorra o

impenetÍável mediante as consideraçoes a seguir:

ConsiderandoqueoEstágiodeEstudantes,obrigatÓrioounão,serâdesenvolvido.conforme
determinação das diretrizes.ui*rúitt da etapa,-modalidade e área de ensino e do proleto

ü;ü;á.;r,so informadas pelas tnstttuçoei de Ensino, nos termos da Lei n0 11,788/08, tendo

como Ínalidade a preparação parã á traUafno ptoautiro, bem como o aprimoramento de capacidades

técnicas e habilidades comportamentais dos educandos;

faz nos seguintes termos:

A Lei n08.666/93, no art.24 Xlll e § 10 dispoe, in veóls

Art.24.E disPensável a licitação:

Xlll-na contrataçáo de instituiÇão brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa' do

ensrno ou do desenvolvimento 

-instiiucrona 
, ou de iútituiçáo dedicada à recuperação social do

-r(

considerando que o clEE por força de lei e deste contrato, não poderá receber valores das instituiçoes

de ensino e nem exigir pagamento por parte dos estudantes;

ConsiderandoqueadeÍiniçãodoperiododeestágiolevaemcontaocuniculodocurso,ocalendário
ã..0f.À à p.órrmaçao dâ unidaãe organizacionãl que recebe o estagiário, não podendo estendeÊse

pái *àit O.'atqu.tro)áemestres, conforme estabelece a Lei no11 '788/08;

Considerando que um procedimento licitatÔrio é desnecessário, pols se tem, neste caso, hipótese de

dispensa de liciiaçá0, com espeque art 24 Xlll e §^10 da Lei n". I666/93'

lnstalada a se maniÍestar, u.m àlietenttt a justi-ficativa de dispensa de licitação sub examine' o que
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preso,desde que a contralada detenha inquestionável reputação ético-proÍissional e náo tenha Íins

iucrativos:(Redação dada pela Lei no 8,883,de '1994)

Emseguida,omesmodiplomalegalestabeleceasmndiçõesformaisparaacomposiçãodoprocesso
Je Oisõ.ns.'Oe licitação(ex vi do art.26, parágraÍo único, da Lei n0 8 666/93);Ei-las:

1-Razão da Escolha da executante;

2-Justificativa do Preç0.

'1-Razão da escolha da executante-A escolha da lnstituição 0 CENTRO DE INTEGRAÇÃg

EMPRESA ESCOLA, não foi contingencial.Prende-se ao Íato de que sua qualiÍicação enquadra-se,

p-erfeitamente nos dispositivos enrimerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já

exaustivamente demonstrado acima,como mnditio sine qua non à contratação direta E não somente

áoiiso;á óntratada é capacitada e gabaritada para o serviço pretendido, que é de interesse pÚblico e

visando à realizaçâo do bem comuri, com ampla expenência nessa ârea, possuindo íntima relaçáo

com o objeto que aqui se contratado, sendo,desta forma, indiscutivelmente, a mais indicada,cabe aqui

ressaltarqueoClEEpossui350unidadesnasmaiorescidadesbrasileiras;

2-Justificativa do preço-acostado no referido pÍocesso' Oodery1--§ymbrar a

comprovaçáo do valor a ser conüatado, o valor apresentado pela lnstituição é de R$50,00(cin-quenta

reais)mês,por estagiário contratado, para a contratação de agente de integração, para Íins de

.ià.rçao de estágiõ náo obrigatóÍio e supervisionado.de estudante regularmente matriculados e com

tr.q*'..i. efetiva'em instituiçães de educaçâo de nivel medio regular e profissional, e nivel superior' a

fim de atender a necessidade do Órgão;

considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a iustiÍicativa, neste caso, por não prevista

Ào caput suso-aludido aÍtigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrativista ProÍ' 1'tarÇal

Jrrt.n fifno, em sua obà Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, quando

p[coni., que "Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a iustificar uma contratação

direta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevista no art. 26.", ê que assim o fizemos'

Vencidos os requisitos necessários para uma contrataÇão direta nos moldes do art.24, Xlll da Lei

n08.666/93, vejamos, agora, as *nd'iç0.. formais para a composiÇão do processo de dispensa de

licitaçã0.

JL
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Ex positis ê que entendemos ser dispensada a licitaçã0, pois caractenzada está a situaÇão enquadrada

na forma do artigo 24, Xlll § 1o c/c art. 26,parágrafo único inciso ll, todos da Lei n0. 8.666/93, em sua

edição atualizada.

Perfaz a presente dispensa o valor global de R$15.000,00(quinze mil reais) em até 30 dias após a

comprovação da prestação dos serviços, sendo que as despesas decorrentes da presente licitaçào

correrão por conta da seguinte classificação oÍçamentária.

3003 - Fundo Municipal De Saúde

2004 - Manutenção De Desenvolvimento Do Fundo Municipal De Saúde

339039 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica

Fr 1 5001002 - Recursos Próprios

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma juridica, submetemos a

presente justificativa a Excelentissima Senhora Secretária Municipal para apreciação e posterior

ratificaçã0.

Riachuelo/SE, em 29 de agosto de 2023.

IZAURA MARIA MOU

PRESIDE

FERREIRA ALMEIDA

DA CPL

Ratifico, e publique-se,
g,
i{}Í

Secret{H.ltíunicipal
Ana Lídia Nascimento de Barros


